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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.


Processo: nº 61/2021				Data: 09 de abril de 2021
Matéria: Ofício Gab. nº 117/21				Autor: Poder Executivo	
Relator: Diego Hider Maciel				Conclusão do Voto: Contrário
Veto nº: 01/21

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao veto nº 01/21, ao Projeto de Lei Legislativa nº 02/21, o qual dispõe sobre a prática da atividade física e do exercício físico, bem como as atividades de fisioterapia como essenciais para a população do município em tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária virtual do dia 12/04/2021.  
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que o veto é tempestivo e quanto ao aspecto material, considerou adequadas as razões apresentadas pelo prefeito.

Análise:
Opino pela rejeição do veto, pois não visualizo inconstitucionalidade no Projeto de Lei Legislativa nº 02/21 sendo que, inclusive, a mesma matéria já foi aprovada pela própria Assembleia Legislativa do nosso estado e também em vários municípios do país.

Conclusão do Voto:
Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
[bookmark: _GoBack]	Sala das Comissões, em 15 de abril de 2021.


________________________________
DIEGO HIDER MACIEL– RELATOR


Pelas Conclusões:


______________________________
	JAIR LOCATELLI – PRESIDENTE



___________________________________________
DAIANA VANESSA BALD – VICE-PRESIDENTE
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